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ERRATA - CORREÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO 5342 DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Com relação ao Decreto de nº 5.342 de 15 de janeiro de 2025, especificamente no art. 1º, onde lê-

se “Fica estabelecido ponto facultativo no dia 24 de janeiro de 2024 nas repartições públicas do 

Município de Três Barras-SC”, leia-se, “Fica estabelecido ponto facultativo no dia 24 de janeiro de 

2025 nas repartições públicas do Município de Três Barras-SC”, passando o Decreto vigorar com 

essa redação. 

 

Prefeitura Municipal de Três Barras/SC, 20 de janeiro de 2025. 

 

ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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